
Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação desga augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto Oé bique "Autoriza a áoação
de imóvel no Município de Tunápolis e estabelece outras providências,'.

Florianópolis, 30 de maio de 2022.

ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM NO 1í67
DE

PROJIIO DE tEr ll0 \

EXCELENTÍSSIIIIIO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
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Código para verificação: QH561lF3

Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"f
cAR LOS rUOSÉS DA St LVA (C pF: 625.XXX.849-XX) em 30/05/20 22 às 2O:1 4:49
Emitido por: "sGP-e", emitido em 11/0112019 - 12:27:23 e vátido até 11lo1lz119 - 1|2:27:23.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe,sea.sc,gov , brlportal-externo/conÍe rencia-
documento/U0N DXzEwM DY4XzAwM DlxMDc4XzlxM Dk1 XzlwMjFf UU gl NjFJRjM= ou o site
https://portal sgpe.sea.sc.qov. brlportal-externo e informe o processo SCC 0002107912021 e o código eHs6l tF3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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STADO DE SANTA CATARINA
ECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO
IRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM No 149t2021 Florianópolis, 25 de novembro de 2021

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza reverter a
doação ao Município de Tunápolis, de imóvel com área de 390,00 m2 (trezentos e noventa metros
quadrados), localizado na esquina da Rua Pe. Luiz Froener com a Rua Caçador, no município de
Tunápolis, Certidão lnteiro Teor matrícula no 7.140, no Ofício de Registro de lmóveis de
Itapiranga, cadastrado sob no 2472 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da
Administração.

A presente reversão vem em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito, em decorrência de
que o encargo previsto na doação em 1998, a construção de um quartel da PMSC, até o presente
momento não se realizou.

Em manifestação acostada aos autos, o Comando-Geral da PM mostrasse favorável à
reversão do bem.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(Assinado digitalmente)
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Codigo para verificação: 167l8NlF

Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# JORGE EDUARDO TAscA (cPF: 912.XXX.999-xx) em26t11/2021 às 14:44:10
Emitido por: "sGP-e", emitido em 01110/2019 - 11:38:00 e válido até0j/1012119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:i/portal.sqpe.sea.sc.oov. brlportal-externo/conÍerencia-
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI NO PL.IO174.OI2O22

Autoriza a doação de imóvel no Município de Tunápolis e
estabelece outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar ao
Município de Tunápolis o imóvel com área de 390,00 m2 (trezentos e noventa metros
quadrados), sem benfeitorias, matriculado sob o no 7.140 no Ofício de Registro de lmóveis
da Comarca de ltapiranga e cadastrado sob o no 02472 no Sistema de Gestão Patrimonial
da Secretaria de Estado da AdminÍstração (SEA).

Parágrafo único. Caberá ao Município promover e executar as
ações necessárias à titularização da propriedade.

Art.20 A doação de que trata esta Lei tem por finalidade restituir
ao Município o imóvel por este doado ao Estado, visto que não consta no planejamento da
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC) a intenção de construir nele um quartel
local, conforme previsto no art. 20 da Lei no 10.889, de24 de agosto de 1gg8.

Art. 30 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta
do donatário, vedado ao Estado arcar com quaisquer ônus a elas relacionados.

Art. 40 O Estado será representado no ato de doação pelo
Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 Fica revogada a Lei no 10.889, de 24 de agosto de 1998.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

PJ 338 scc 2107u2021
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Ef CARLOS lttOlSÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 3Q/05/2022 às 20:14:49
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1110112019 -'t2:27'.23 e válido até 11/0112119 - 12:27..23
(Assinatura do sistema)
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DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0174.012022, o Senhor Deputado
Mauro de Nadal, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 3 de junho çle 2022

Soares
de Secretaria
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__________________________________________________________________________________________ 
 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 | Gabinete 111 | Centro 
CEP 88020-900 | Florianópolis | SC 
Fone (48) 3221 2702  Fax 3221-2648 
maurodenadal@alesc.sc.gov.br.   

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0174.0/2022 

 

Autor: Governo do Estado 

Relator: Deputado Mauro de Nadal 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que autoriza reversão de 

doação de imóvel do Município de Tunápolis e estabelece outras 

providências.    

A matéria foi lida no Expediente da sessão Plenária do 

dia 02 de junho de 2022, encaminhada a Comissão de Constituição 

e Justiça, onde fui designado Relator. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos 

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica 

legislativa de projetos conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

O presente projeto de lei pretende reverter doação 

feita pelo Município de Tunápolis ao Estado para construção de 

Unidade da Polícia Militar que não foi concretizado no prazo legal, 

conforme descrito no art. 2º do projeto. 
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Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 | Gabinete 111 | Centro 
CEP 88020-900 | Florianópolis | SC 
Fone (48) 3221 2702  Fax 3221-2648 
maurodenadal@alesc.sc.gov.br.   

 

O projeto de lei ora analisado esta em consonância 

com o disposto no art. 12, §1º da Constituição do Estado de Santa 

Catarina e com o art. 17, inc. I, alínea “b” da Lei nº 8.666/91. 

O projeto de lei não padece de vícios de 

constitucionalidade ou legalidade. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do PL nº 0174.0/2022, devendo seguir seus trâmites 

regimentais. 

 

Sala das Comissões.  

 

 

MAURO DE NADAL 

Deputado Estadual 
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Wffi COtvttSSÃO Ol

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

Processo PL.10174.012022

referente ao

constante da(s) folha(s) número(s) Ç{ ," ,C

CONSTITUI

MAURO DE NADAL

E

FoLHA oe voreçÃo

A COMISSÃO Oe CONSTITUIçÃO e JUSTIçA, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do
Regimento lnterno,

üraprovoudÍnanimidade !comemenda(s) Eaditiva(s; trsubstitutivaglobal

!rejeitou Emaioria Esem emenda(s) Esupressiva(s) E modificativa(s)

Dep. Milton Hobus
tr !

Dep. Ana Campagnolo
tr E

Dep. Fabiano da Luz

Dep. João Amin
ts n

Dep. José Milton Scheffer

Dep. Marcius Machado
! ts

Dep. Mauro de Nadal
tr ts

Dep. Paulinha
! tr tr

Dep. Valdir Cobalchini
*

OBS

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental

da em 22t0612022

c\
conÍãiôes.""S:,,L

tr rrllrrrn IIw rqu,, da Silu u Sout s
UooÍderador das Comissões

Mahícula 3781
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coM. D[ coNsl'r]"utçÀí)
Ë ltJs-lìcA,

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 22 de
junho de 2022, exarado Parecer FAVORÁVEL ao Processo Legislativo no
PL./O174.012022, referente ao seu campo temátíco, procede-se a remessa dos
autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à tramitação do
feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão,22 dejunho de 2022

Wffi
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CON4. DE FINANÇAS
I] T'RI

DtsrRtBUtçÃo

Faça-se a rerRessa do Processo Legislativo no PL./0174.012022, aQ(à)
S(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente desta Comissão, por tê-lo "AVOCADO,

com base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no

00112019), para fins de relatoria, observando o cumprimento do prazo regimental
para apresentação de relatório.

ala da Comissão , em 23 de junho de 2022

Ro na Maria Borges
Chefe de Secretaria
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